INDICAÇÃO Nº 
2107
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as medidas necessárias no sentido de que não haja mais adiamentos no processo de licitação que definirá qual empresa instalará, operará e manterá os serviços do Posto do Poupatempo em Santos. 

Justificativa

A população da Cidade de Santos e da Baixada Santista foram surpreendidas com a notícia do adiamento, de 10 de dezembro/2004 para 13 de janeiro/2005, da abertura do primeiro dos três envelopes da licitação que definirá qual empresa instalará, operará e manterá os serviços do futuro Posto do Poupatempo de Santos.

Segundo nota oficial, o atraso ocorrerá devido ao volume de solicitações de esclarecimentos e pela complexidade do empreendimento.

Há mais de três anos, estamos lutando firmes pela criação do empreendimento na Baixada Santista. Somente depois de muita pressão, os encaminhamentos foram iniciados. Esse adiamento traz o receio de que outros entraves possam surgir, adiando para prazo indefinido a conquista do benefício.

Nesses três anos, outros municípios foram contemplados e há uma cidade do Interior do Estado onde já funcionam dois postos do Poupatempo.

Por sua condição de Região Metropolitana, com população aproximada de 1,5 milhão de habitantes, número que triplica nas temporadas de verão, a Baixada Santista merece atenção especial do Governo do Estado. 

Esta indicação busca refletir o clamor dos moradores de Santos e região, no sentido de que a instalação do Poupatempo seja acelerada, sem que haja qualquer outro adiamento.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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